
      

 

  

 

PORTARIA FAUUSP Nº 53, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a eleição de um(a) representante discente junto à 

Comissão de Inclusão e Pertencimento da FAUUSP (CIP-FAU).  

 

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAU/USP), 

usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA: 

 

Artigo 1º - A escolha de representante discente e respectivo suplente junto à Comissão de 

Inclusão e Pertencimento da FAUUSP (CIP-FAU) processar-se-á em uma única fase, dia 07 de 

dezembro de 2023, das 08h00 às 23h59min, por meio de sistema eletrônico de votação e 

totalização de votos adotado pela Universidade (Helios Voting). 

 

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, composta paritariamente por 

01 (um) docente e 02 (dois) discentes, sendo 01 (um) de graduação e 01 (um) de pós-

graduação. 

§ 1º - O membro docente da comissão mencionada no caput deste artigo será 

designado pelo Diretor, dentre os integrantes da Congregação.  

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de pós-graduação nos diferentes 

órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros discentes da Comissão Eleitoral 

paritária, dentre os seus pares que não forem candidatos. 

 

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os(as) alunos(as) de graduação regularmente  

matriculados(as) nos cursos de graduação e os(as) alunos(as) de pós-graduação regularmente 

matriculados(as) nos programas de pós-graduação da FAUUSP. 

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos de graduação 

regularmente matriculados que tenham cursado pelo menos doze créditos no 

conjunto dos dois semestres imediatamente anteriores. 

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro ou segundo semestre dos 

cursos de graduação, não serão exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior. 

 

Artigo 4º - O eleitor poderá votar, no máximo, em 01 (um) aluno ou chapa. 

 

Artigo 5º - Cessará no mandato de representante discente o(a) graduando(a) ou pós- 

graduando(a) que deixar de ser aluno(a) regular da Unidade. 
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DA INSCRIÇÃO 

Artigo 6º - O pedido de inscrição individual ou por chapa dos candidatos, formulado por meio 

de requerimento, será recebido pelo e-mail da Assistência Técnica Acadêmica 

(academicafau@usp.br) a partir da data de divulgação desta Portaria, até às 17h do dia 23 de 

novembro de 2023. 

§ 1º - A inscrição dos(as) candidatos(as) deverá ser acompanhada de declaração que 

comprove estarem regularmente matriculados(as), expedidos pelo Serviço de 

Graduação ou Secretaria de Pós-Graduação da Unidade, ou pelos sistemas Júpiter ou 

Janus. 

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas 

por esta Portaria serão deferidos pelo Diretor. 

§ 3º - O quadro dos(as) candidatos(as) cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado 

na página da Unidade (https://www.fau.usp.br/administracao/assistencia-tecnica-

academica/eleicoes/), em 27 de novembro de 2023. 

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição poderão ser 

encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, até às 17h, do dia 30 de novembro 

de 2023. A decisão será divulgada na página da Unidade, até às 17h do dia 01º de 

dezembro de 2023. 

 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Artigo 7º - A Assistência Técnica Acadêmica da FAUUSP encaminhará aos eleitores, dia 06 de 

dezembro de 2023, no e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP, o endereço 

eletrônico do sistema de votação com o qual o eleitor poderá exercer seu voto utilizando a 

senha única. 

 

Artigo 8º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais e em chapas será apresentada 
de modo aleatório, utilizando ferramenta disponível no Sistema de Votação. 

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a disposição das candidaturas 

na cédula será alterada aleatoriamente a cada novo voto. 

 

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a 

inviolabilidade. 

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas eletrônicas utilizadas deverá 

corresponder ao número de eleitores votantes. 
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DOS RESULTADOS 

 

Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divulgada na página da Unidade 

(https://www.fau.usp.br/administracao/assistencia-tecnica-academica/eleicoes/), dia 08 de 

dezembro de 2023, até às 22h. 

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate: 

I - o aluno mais idoso; 

II - o maior tempo de matrícula na USP. 

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recurso, no prazo de três dias úteis. 
 

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica (academicafau@usp.br), até às 22h do 

dia 13 de dezembro de 2023, e será decidido pelo Diretor. 

 

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologação pelo Diretor, será divulgado na 

página da Unidade. 

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo eleitoral, 

o caso deverá ser submetido à Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à 

CLR, para deliberação. 

 

Artigo 14 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo a data, a hora de abertura e 

encerramento dos trabalhos, o resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, 

a qual deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral. 

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor. 

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua divulgação. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2023. 

 

Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira 
Diretor da FAUUSP 
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 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.269.9.7
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Alvarez Marsal Melhora de 
Performance Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 31/03/2022 - 30/03/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.00400.09.5
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Azimute Med Consultoria e 
Assessoria S.A. (02.759.911/0001-22)

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 23/06/2021 a 22/06/2026
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.994.9.2
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Baxter Hospitalar Ltda - CNPJ 
49351786000180.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 10/12/2021 a 09/12/2026
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.883.9.7
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas – FCF e a Biogen Brasil Produtos 
Farmacêuticos LTDA.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 04/10/2022 - 03/10/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.707.9.3
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Consorcio MED-SP.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 14/09/2021 a 13/09/2026
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.90.9.7
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Danisco Brasil Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 03/02/2022 - 01/02/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.992.9.0
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Drogaria TKM Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 16/11/2022 - 15/11/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.159.9.7
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Drogaria Turibio Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 24/02/2022 - 23/02/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.137.9.3
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Eurofarma Laboratórios S.A.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 23/02/2022 - 22/02/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.719.9.1
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Farmácia ABDS Eirelli EPP 
- Divina Fórmula.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 14/09/2021 a 13/09/2026
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.993.9.7
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Farmácia de Manipulação 
Neofarma Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 21/11/2022 - 20/11/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.23.1.9.8
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Farmácia HolÍtica de Mani-
pulação LTDA ME.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 06/01/2022 - 05/01/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.970.9.6
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a FarmaSiane Manipulação 
Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 26/11/2021 a 25/11/2026
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.946.9.9
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas – FCF e a Fresenius Hemocare 
Brasil Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 31/10/2022 - 30/10/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.271.9.0
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Fundação Oswaldo Ramos 
- Hospital do Rim.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 20/10/2021 a 19/10/2026
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.158.9.0
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Fundo Municipal da Saúde.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 30/09/2022 - 29/09/2026.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.9.9.5
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Getinge do Brasil Equipamen-
tos Médicos Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 03/01/2022 - 02/01/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.24.9.4
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Uni-

versidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas – FCF e a Homeophytus Farmácia e 
Laboratório de Manipulação Homeopático e Alopático Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 07/01/2022 - 06/01/2027.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os(as) alunos(as) 
de graduação regularmente matriculados(as) nos cursos de 
graduação e os(as) alunos(as) de pós-graduação regularmente 
matriculados(as) nos programas de pós-graduação da FAUUSP.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - O eleitor poderá votar, no máximo, em 01 (um) 
aluno ou chapa.

Artigo 5º - Cessará no mandato de representante discente 
o(a) graduando(a) ou pós- graduando(a) que deixar de ser 
aluno(a) regular da Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 6º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido pelo e-mail da Assistência Técnica Acadêmica (acade-
micafau@usp.br) a partir da data de divulgação desta Portaria, 
até às 17h do dia 23 de novembro de 2023.

§ 1º - A inscrição dos(as) candidatos(as) deverá ser acom-
panhada de declaração que comprove estarem regularmente 
matriculados(as), expedidos pelo Serviço de Graduação ou 
Secretaria de Pós-Graduação da Unidade, ou pelos sistemas 
Júpiter ou Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos(as) candidatos(as) cuja inscrição tiver 
sido deferida será divulgado na página da Unidade (https://
www.fau.usp.br/administracao/assistencia-tecnica-academica/
eleicoes/), em 27 de novembro de 2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, 
até às 17h, do dia 30 de novembro de 2023. A decisão será 
divulgada na página da Unidade, até às 17h do dia 01º de 
dezembro de 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 7º - A Assistência Técnica Acadêmica da FAUUSP 

encaminhará aos eleitores, dia 06 de dezembro de 2023, no 
e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP, o 
endereço eletrônico do sistema de votação com o qual o eleitor 
poderá exercer seu voto utilizando a senha única.

Artigo 8º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divul-

gada na página da Unidade (https://www.fau.usp.br/admi-
nistracao/assistencia-tecnica-academica/eleicoes/), dia 08 de 
dezembro de 2023, até às 22h.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica 
(academicafau@usp.br), até às 22h do dia 13 de dezembro de 
2023, e será decidido pelo Diretor.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Após a apuração final, será lavrada ata conten-
do a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, 
o resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a 
qual deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

São Paulo, 18 de outubro de 2023.
Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira
Diretor da FAUUSP
 Extrato de Convênio
Processo USP: 2022.1.00299.16.6;
e-Convênios: 47529;
Partícipes: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Univer-

sidade de São Paulo (FAUUSP) e Universidad El Bosque - Facul-
tad de Creación y Comunicación (FACYC - UEB)

Convênio: Acordo de Cooperação Acadêmica
Objetivo: promover a cooperação acadêmica entre a FAU 

e a FACYC - UEB, em áreas de comum interesse entre ambas 
instituições (Arquitetura, Urbanismo, Artes e Design);

Vigência: 5 anos - a contar da data de assinatura;
Data da assinatura: 07/Dezembro/2022.
Extrato de Convênio
Processo USP: 2023.1.00792.03.3;
e-Convênios: 48814;
Partícipes: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo (FAUUSP) 

e Escola Politécnica da Universidade de São Paulo (EPUSP) e 
National Institute of Design (NID), Ahmedabad, India

Convênio: Acordo de Cooperação Acadêmica
Objetivo: promover a cooperação acadêmica entre a FAU, EP 

e a NID, em áreas de comum interesse entre ambas instituições 
(Engenharia e Design);

Vigência: 5 anos - a contar da data de assinatura;
Data da assinatura: 13/Outubro/2023.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.948.9.1
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Univer-

sidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de Ciên-
cias Farmacêuticas – FCF e a Aché Laboratórios Farmacêuticos 
S.A. - CNPJ 60.659.4630001-91.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 04/11/2022 - 03/11/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.947.9.5
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Univer-

sidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de Ciên-
cias Farmacêuticas – FCF e a Aché Laboratórios Farmacêuticos 
S.A. - CNPJ 60.659.4630031-07.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 04/11/2022 - 03/11/2027.
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.731.9.1
Registro extemporâneo do Convênio que celebra à Univer-

sidade de São Paulo com a interveniência da Faculdade de Ciên-
cias Farmacêuticas – FCF e a Alnylam Brasil Farmacêutica Ltda.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 21/09/2021 a 20/09/2026

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
EXTRATO DE CONVÊNIO - E-CONV Nº 47865
PROCESSO Nº 22.1.00952.86.2
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades - EACH|USP.
CONVENENTE: Universidade Estadual do Tocantins (UNI-

TINS), Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP), 
Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins 
(FAPTO).

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto exclusivo: a 
inclusão da Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do 
Tocantins (FAPTO) , visando a colaboração com a UNITINS, para 
o gerenciamento administrativo e financeiro para repasse de 
pagamentos à FUSP, das parcelas devidas pela UNITINS, quanto 
a prestação dos serviços educacionais da USP, conforme do con-
vênio original, para a oferta do curso de extensão, modalidade 
especialização, MBA em Políticas Públicas para Cidades Inte-
ligentes, nos termos da caracterização acadêmica e financeira 
indicada nesse aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 17/10/2023

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO

Processo: 23.1.01139.27.9
Considerando a justificativa técnica apresentada à fl. 13 

dos autos declaro caracterizada a hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do que preceitua o inciso III do Artigo 25 
da lei 8666/93 e alterações posteriores.

Subam os autos à Diretoria para ratificação, nos termos do 
art. 26 da referida Lei.

Marcio Ruiz Calancha
Assistente Técnico Financeiro
___________________________________________
Processo: 23.1.01139.27.9
Ratifico o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação, 

de acordo com o Art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica 
é do emitente e autorizo a despesa, nos termos do art. 1º, inciso 
I, alínea “i”, da Portaria GR 6561/2014.

Contratado (a): Luiz Guilherme Pozzi
Valor: R$ 17.000,00
São Paulo, 18 de outubro de 2023
Brasilina Passarelli
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Processo: 23.1.00627.03.2
Sistema de convênios: 1016256 - Termo aditivo: 1016864
Convênio que entre si celebram USP/EP e ARCELORMITTAL 

S.A. com interveniência da FUSP
Objeto: Manufatura aditiva de peças do powertrain com 

aços de alta e média entropia
Termo Aditivo 01: Redução da Contrapartida Econômica 

da USP
Data da assinatura: 17.10.2023
 Processo: 23.1.00792.03.3
Mercúrio: 48814
Partícipes: ACORDO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA entre a 

USP, no interesse da EP e a FAU, Brasil, e NATIONAL INSTITUTE 
OF DESIGN, AHMEDABAD, INDIA

Objeto: A EP E A FAU e NATIONAL INSTITUTE OF DESIGN, 
AHMEDABAD, concordam em promover a cooperação acadê-
mica entre ambas as instituições, nas áreas de mútuo interesse 
(Engenharia e Design).

Vigência: Vigorará a partir da data de sua assinatura, por 
um período de cinco anos.

Data de assinatura: 13/10/2023
 Processo: 20.1.01287.03.8
Convênio: 1016546
Partícipes: ACORDO DE PARCERIA 27192.01.01/2020.02-00 

PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - PD&I QUE 
ENTRE SI CELEBRAM a USP/EP;a Fca Fiat Chrysler Automoveis 
Brasil Ltda; INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO SA IPT; Fundação de Desenvolvimento 
da Pesquisa; Única União da Agroindústria Canavieira do Estado 
de São Paulo; Instituto Mauá de Tecnologia

Robert Bosch Limitada; Peugeot Citroen do Brasil Auto-
móveis Ltda; MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E 
COMERCIO BRASIL LTDA; Fundação de Apoio à Universidade 
de São Paulo

Objeto: Avaliação de sistemas de alta pressão de injeção 
operando com etanol brasileiro

Termo Aditivo 2: Prorrogação do prazo de vigência
Data de assinatura: 15/09/2023

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Convênio
Processo: 23.1.01110.11.4
Convênio: 1016642
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária – Difusão – Reco-
nhecimento de ácaros de importância agrícola com ênfase nos 
Prostigmata e Astigmatina - presencial, Edição 23.002, a ser 
ministrado no período de 04/12/2023 a 15/12/2023.

Vigência: 11-10-2023 a 12-04-2024. Data de Assinatura: 
11-10-2023

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 PORTARIA FAUUSP Nº 53, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a eleição de um(a) representante discente 

junto à Comissão de Inclusão e Pertencimento da FAUUSP 
(CIP-FAU).

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-
versidade de São Paulo (FAU/USP), usando de suas atribuições 
legais, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha de representante discente e respectivo 

suplente junto à Comissão de Inclusão e Pertencimento da 
FAUUSP (CIP-FAU) processar-se-á em uma única fase, dia 07 
de dezembro de 2023, das 08h00 às 23h59min, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos adotado 
pela Universidade (Helios Voting).

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por 01 (um) docente e 02 
(dois) discentes, sendo 01 (um) de graduação e 01 (um) de 
pós-graduação.

§ 1º - O membro docente da comissão mencionada no caput 
deste artigo será designado pelo Diretor, dentre os integrantes 
da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de 
pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade 
elegerão os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, 
dentre os seus pares que não forem candidatos.

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO COORDENADOR TÉCNICO
DE 18-10-2023
DESIGNANDO
o Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCO-

LÁSTICA ROSA – SANTOS – OP 122, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado Docente para o emprego público 
permanente de professor de ensino médio e técnico, veicu-
lado pelo Edital de Abertura nº 035/38/2023, Processo n° 
136.00026260/2023–92, publicado no DOE de 18/08/2023, 
Seção III, página(s) 103-105, para o componente curricular 
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICA-
ÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC 
habilitação AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO), desti-
nado a ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA 
– SANTOS – OP 035. A designação VIGERÁ até a homologação/
encerramento do certame.

(Despacho 139/2023 – URH)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Portaria CODAGE 707, de 17/10/2023
Revoga a portaria CODAGE 235, de 24/02/2022 e reconduz 

com alteração a Comissão Processante Especial da Reitoria.
O Coordenador de Administração Geral, considerando a 

necessidade de alterar os termos da portaria CODAGE 235/2022, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica reconduzida com alteração a Comissão 
Processante Especial da Reitoria para atuar nos processos com o 
objetivo de apurar de forma ampla as circunstâncias, autoria ou 
responsabilidades dos envolvidos nas ocorrências de quaisquer 
sinistros, ilegalidades ou irregularidades relacionadas à área de 
transportes da Reitoria.

Artigo 2º - A Comissão Processante vigerá por prazo inde-
terminado e será composta por Loren da Silva Moreno, número 
USP 5937518, Antonio Pereira Saldanha, número USP 2437076 
e Marco Antônio Mira Palma, número USP 2505406, sob a 
presidência da primeira e secretariada por Simone Marques 
Yamada, número USP 1933607, que poderá ser orientada pela 
Procuradoria Disciplinar da PG-USP.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 16.1.11112.1.5).

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 CENTRO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO
 PORTARIA STI nº 007/2023 de 17-10-2023
Processo nº 2023.1.148.84.3
O Superintendente de Tecnologia da Informação da Univer-

sidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos 
termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-07-
2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do 
Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002, e alínea “b”, inciso I, 
do artigo 1°, da Portaria GR-6.561, de 16-06-2014 e alterações 
posteriores, DESIGNA os servidores Carlos Eduardo Herculano, 
Certificação USP 043-2004 e Certificação Fundap 160973-2008, 
Ernani Moreira Júnior, Certificação Fundap 237841-2011 e Luci-
mary Kamei de Paula Rodrigues de Souza, Certificação Fundap 
160981-2008, para atuarem como Pregoeiros no procedimento 
licitatório a ser instaurado na Superintendência de Tecnologia da 
Informação - STI (CeTI-RP) da USP, na modalidade PREGÃO em 
ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme suas respectivas 
formações/capacitações, objetivando a contratação de serviço 
de lançamento de cabos ópticos na USP, de valor abaixo de R$ 
650.000,00.

Para compor a Equipe de Apoio ficam designados os ser-
vidores Adelino Domingos Conacci, Daniel Barcelini, Rubens 
Rodrigo Diniz e Victor Hugo Gomes Pavan.

Os pregoeiros acima designados poderão atuar como 
suplentes de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a contar 
da data de sua publicação.

 EDITORA DA USP

 TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

Autorais e de Edição assinado em 24/10/2022, entre a Univer-
sidade de São Paulo, por meio de sua Editora –Edusp e Nélson 
Marques e Luiz Silveira Menna Barreto (orgs.), para a edição da 
obra “História e Perspectivas da Cronobiologia no Brasil e na 
América Latina”.

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da primeira edição da obra “História e 

Perspectivas da Cronobiologia no Brasil e na América Latina”, 
terá uma tiragem de 400 (quatrocentos) exemplares e o preço 
de capa de R$60,00 (sessenta reais).

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Processo nº 2022.1.368.91.5
Termo assinado em 09/10/2023.
PROF.DR. SERGIO MICELI PESSÔA DE BARROS
Diretor-Presidente da Edusp
Nelson Marques e Luiz Silveira Menna Barreto (orgs.)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 Prefeitura do Campus da Capital Área Leste - PUSP CL
Comunicado:
Em cumprimento ao parágrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 

GR-4710 de 25/02/2010, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor Multilixo Remoções de Lixo S/S Ltda, no valor de 
R$ 2.978,24 referente ao Processo nº 23.1.21.95.9 foi efetuado 
com preterição da ordem cronológica, devido a problemas 
administrativos.

 Escola de Artes, Ciência e Humanidades - EACH
Comunicado:
Em cumprimento ao parágrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 

GR-4710 de 25/02/2010, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor Engesolve Soluções Amboentais Integradas Ltda, no 
valor de R$ 13.427,37 referente ao Processo nº 22.1.745.86.7 
foi efetuado com preterição da ordem cronológica, devido a 
problemas administrativos.


